
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhada à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO solicitação para que

seja implantada cobertura de quadra escolar, na Escola Municipal Prof. Benedita Pimentel de

Ulhôa Rocha, no endereço:

- Rua Guiomar de Faria, 40 – bairro Marta Helena, CEP 38402-042

JUSTIFICATIVA

Este parlamentar, vem através deste requerimento, solicitar que seja instalada cobertura

na quadra na escola supramencionada,  visando o conforto dos estudantes e estimulando a

prática de esporte por estes. 

Nesse  sentido,  espero  que  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  considere

favoravelmente o pedido e nos informem sobre a viabilidade de concretizá-lo, e o cronograma

a ser seguido para o cumprimento.

Na certeza de contar com o vosso pronto atendimento, desde já agradeço.

Câmara Municipal de Uberlândia, 29 de julho de 2024.

FABÃO
Vereador - PV
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APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/08/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente


